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LEI N? 8.107, DE 27 DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto dc lei n? 64/91, 
do deputado Sylvio Martlni) 

Dispõe sobre a atividade dos despa-
chantes perante os órgãos da Adminis-
tração Pública do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
•CAPÍTULO I 
Dos Despachantes 
Artigo 1? — Ao despachante, aprovado em exame de 

capacitação técnica, que preencha os requisitos necessá-
rios para obtenção do título de habilitação e o respectivo 
credenciamento, são conferidas as prerrogativas dispos-
tas nesta lei, para o exercício da atividade. 

§ l ? — O despachante poderá, independentemente 
de mandato, exercer perante os órgãos das repartições pú-
blicas estaduais todos os atos necessários e legais em no-
me de seus comitentes. 

§ 2? — Vetado. 
§ 3? _ Todos os serviços realizados deverão conter 

a assinatura e o número do registro na Secretaria da Segu-
rança Publica do Estado de São Paulo. 

§ 4 ? — O despachante poderá trabalhar fora do Mu-
nicípio para onde for credenciado, quando se tratar de des-
dobramento de serviços entregues em sua sede. 

§ 5? — O despachante poderá tranferir sua sede de 
trabalho, de um Município para outro, nos termos cons-
tantes do regulamento desta lei. 

§ 6° — O disposto neste artigo não se aplica aos atos 
próprios do advogado. 

Artigo 2° — O despachante, credenciado ao exercí-
cio de suas funções, poderá admitir empregados para 
auxiliá-lo na execução dos serviços oriundos dessa ati-
vidade. 

§ 1 9 — Cada estabelecimento, por seu despachante 
responsável, poderá requerer ao Serviço de Fiscalização 
de Despachantes, o credenciamento de até 2 (dois) em-
pregados, maiores de 21 (vinte e um) anos ou emancipa-
dos na forma da lei, como seus auxiliares imediatos, que 
ficarão sob sua exclusiva responsabilidade. 

§ 2? — A autorização para o trabalho desses empre-
gados os habilita a praticar atos junto aos diversos órgãos 
de Secretarias de Estado, e cessará mediante o pedido es-
crito do despachante. 

§ 3 ? _ O despachante, não estando devidamente es-
tabelecido, não pode solicitar autorização para o trabalho 

de empregados auxiliares, e estes não podem atuar des-
vinculados, independentes, sob cuja égide foram creden-
ciados. 

§ 4? — Aos empregados auxiliares, no exercício de 
suas funções, aplica-se, no que couber, a legislação atinente 
ao despachante. 

§ 5? — O despachante é responsável pelos prejuízos 
que causar a seus comitentes ou aos Poderes Públicos, in-
clusive, pelas irregularidades praticadas por seus em-
pregados. 

Artigo 3? — O despachante poderá constituir socie-
dade com outros despachantes, bem como com outros 
profissionais liberais definidos no regulamento desta lei. 

Parágrafo único — Os profissionais liberais referidos 
no "caput" deste artigo deverão estar aptos ao exercício 
de suas atividades. 

Artigo 4? — O despachante que, para atender à ne-
cessidade grave e premente, de ordem particular, devida-
mente justificada, se afastar de sua atividade, inclusive por 
motivo de férias, deverá comunicar o fato à autoridade 
competente, no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar 
da data do evento, sob pena de incorrer na aplicação da 
multa prevista no artigo 25 desta lei. 

§ 1 ? — Em qualquer das hipóteses aventadas neste ar-
tigo, obriga-se o despachante a regularizar a autorização 
a empregados auxiliares, se ainda não a possuir, consoan-
te disposto no parágrafo 1? do artigo 29, ou nomear des-
pachante credenciado para assumir a responsabilidade do 
estabelecimento durante esse afastamento. 

§ 2° — Ao substituto interino, enquanto durar sua de-
signação, que vier a incorrer em faltas nesse período, 
aplicar-se-á, no que couber, as penas previstas nesta lei. 

§ 3° — Ocorrendo a impossibilidade de reassumir as 
suas funções no tempo solicitado, deverá o despachante 
requerer a prorrogação de prazo, respeitado o limite má-
ximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 5° — O afastamento do despachante, por en-
cerramento de atividade ou"desligamento social, implica-
rá o recolhimento imediato de seu alvará de 
funcionamento, bem como de sua credencial e autoriza-
ção expedidas a seus empregados auxiliares autorizados. 

Parágrafo único — O despachante poderá voltar à ati-
vidade mediante nova solicitação, observado o disposto 
nos incisos V, VI e VII do artigo 1°. e artigo 8? desta lei. 

Artigo 6? — Nos Municípios em que não houver des-
pachante concursado poderá ser credenciado, a título pre-
cário, para o exercício dessa atividade, pessoa idônea que 
revele razoável aptidão técnica. 

§ 1? — O credenciamento, feito mediante solicitação 
da autoridade policial local, devidamente instruído, ob-
servados os incisos I a IX do artigo 1 ° e artigo 8?, atribui-
rá ao despachante a título precário os mesmos direitos e 
obrigações inerentes ao despachante concursado nos ter-
mos desta lei. 

§ 2° — Em caso de preenchimento da vaga no mes-
mo Município de despachante concursado, fica assegura-
do, ao eventual despachante a titulo precário, o exercício 
da atividade até o primeiro concurso marcado pela auto-
ridade competente, após a sua nomeação. 

CAPÍTULO II 
Da Habilitação 
Artigo 7? — A fim de habilitar-se ao título de despa-

chante, deverá o interessado: 
I — ser brasileiro, maior de 21 (vinte e um) anos, ou 

emancipado na forma da lei; 
II — possuir cédula de identidade, expedida pelo Ser-

viço de Identificação do Estado de São Paulo; 
III — comprovar a quitação com o Serviço Militar, se 

menor de 45 (quarenta e cinco) anos de idade; 
IV — ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
V — gozar de boa saúde física e mental, comprovada 

oficialmente; 
VI — não ter antecedentes criminais; 
VII — comprovar que não sofreu execução civil nas 

comarcas onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos; 
VIII — comprovar, na data de abertura do concurso, 

estar residindo no Estado de São Paulo, pelo menos há 4 
(quatro) anos, ou há 2 (dois) anos no Município, onde pre-
tende exercer a atividade; 

IX — possuir o certificado escolar de conclusão do 
2? Grau; e 

X — ser aprovado em concurso público na forma desta 
lei. 

Parágrafo único — A reabilitação judicial satisfiz a exi-
gência imposta pelo inciso VI deste artigo. 

Artigo 8? — Nao podem exercer a atividade de des-
pachante perante os órgãos da Administração Pública do 
Estado de São Paulo: 

I — os que não podem ser comerciantes; 
II — os falidos e não reabilitados; 
III — os que tenham sido condenados por crime con-

tra o patrimônio, contra a administração da Justiça, con-
tra a Administração Pública e contra a fé pública; 

IV — os incapazes em geral; 
V — servidores públicos federais, estaduais e munici-

pais, bem como os de autarquias e empregados de empre-
sass de economia mista onde o Estado figura como 
acionista; e 

VI — bancários e seçuritários. 
§ 1 ? — A reabilitação judicial possibilita a concessão 

de credencial a condenado referido no inciso III deste 
artigo. 

§ 2° — Os portugueses que satisfazerem as condições 
estabelecidas no artigo 5? do Decreto Federal n? 70.391, 
de 12 de abril de 1972, para os efeitos da presente lei, são 
equiparados aos brasileiros. 

CAPÍTULO III 
Do Concurso 

Artigo 9° — O concurso público para a obtenção do • 
Título de Habilitação de Despachante será instaurado me-
diante edital baixado pela autoridade competente da Se-
cretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Artigo 10 — A promoção do concurso é de responsa-
bilidade da Academia de Polícia, que poderá contar, para 


